
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2014 

EDITAL N.º 020/2014 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, visando à Contratação Temporária 

Excepcional, para desempenhar a função de ASSISTENTE SOCIAL do SUAS (30 

horas semanais), PSICÓLOGO do SUAS (40 horas semanais) e TÉCNICO DE NÍVEL 

MÉDIO do SUAS (40 horas semanais), junto à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, nos termos do Edital n.º 008/2014, do Processo Seletivo Simplificado n.º 

001/2014, TORNA PÚBLICO o que segue: 

 

Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n.º 

001/2014, aberto através do Edital n.º 008/2014, após prazo de recurso e sorteio 

público, segue abaixo: 

 

Função: Assistente Social do SUAS 

Nome N° de 

Inscrição 

 Nota Prova 

Escrita 

Objetiva  

Classificação 

Final 

Gabrielle Pires Lima 17 68 1° 

Carine Rech 42 52 2° 

 

Função: Psicólogo do SUAS 

Nome N° de 

Inscrição 

 Nota Prova 

Escrita 

Objetiva  

Classificação 

Final 

Ana Claudia Kasburger 74 84 1º 

Gabriela Ribeiro Trojahn 54 84 2º 

Bruna Costa da Silva 76 80 3° 

Graziele Silveira Pinton 24 76 4° 

Karla Albers 62 68 5° 

Flávia Polly Stülp 51 64 6° 

Paula Rogeli Vieira 93 64 7° 

Aila Severino Mença 06 60 8° 

 

Função: Técnico de Nível Médio do SUAS 

Nome N° de 

Inscrição 

 Nota Prova 

Escrita 

Objetiva  

Classificação 

Final  

Aline Schultz 78 96 1° 

Giane Disconzi 84 68 2° 

Gereliz Silva do Nascimento 31 68 3° 

Diórgenes Theonas Porto 89 60 4° 

Rochele Padilha 85 56 5° 

 

Aline Ellwanger 50 56 6° 

Carolina Juliana Moura 90 56 7° 

Ana Cristina Emmel 56 52 8° 

Pâmela Gündel de Almeida 81 52 9° 



Julia Fernanda de Castro 91 52 10° 

João Gabriel Kuhn 19 52 11° 

 

Candelária-RS, 30 de abril de 2014. 

 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

 Prefeito Municipal 

 

 
Registre-se e publique-se                                                                 Registrado às fls.________ 

                                                                                                         Do competente livro,      em 

                                                                                                         30 de abril de 2014.  

                                      

JORGE LUIZ MALLMANN                  
Sec. Mun. Administração                                                                Agente Administrativo Auxiliar 

 

 


